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 PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 04 DE SETEMBRO DE 2017.  
 
- HAVENDO O NÚMERO REGIMENTAL DE VEREADORES PRESENTES E SOB A 
PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DESTA SESSÃO 
PLENÁRIA ORDINÁRIA DO DIA 04/09/2017 DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO 
PEDRO DO SUL. 
 
- CONVIDO O VEREADOR WALTER RENATO MENEZES PARA QUE FAÇA O 
MOMENTO RELIGIOSO DESTA SESSÃO. 
 
- SOLICITO AO VER. FÁBIO POLENZ PARNOV , PARA QUE PROCEDA À NOMINATA 
DOS VEREADORES PRESENTES NO INÍCIO DESTA SESSÃO. 
 
PEQUENO EXPEDIENTE (30 MINUTOS) 
 
 - SOLICITO DO VEREADOR FÁBIO POLENZ PARNOV A LEITURA DAS 
CORRESPONDÊNCIAS E EXPEDIENTES PARA ESTA SESSÃO ORDINÁRIA.    
      - DEFIRO AS MATÉRIAS DOS SENHORES VEREADORES QUE NÃO SÃO 
DESTINADAS A DISCUSSÃO EM PLENÁRIO. 
 
-  DEVIDO À LICENÇA NÃO REMUNERADA PELO PERÍODO DE 30(TRINTA) DIAS DO 

VEREADOR VERNEI PEDRO DELCUL (PMDB) PROTOCOLO Nº 14.409 COM BASE NO 

ART. 38 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E NO ART. 64, INCISO II DO REGIMENTO 

INTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES, O PRESIDENTE PROCEDEU A 

CONVOCAÇÃO DO SUPLENTE DE VEREADOR DO PMDB, JULIO DE SENNA PEREIRA 

(PMDB) DEVIDO A DESISTÊNCIA DOS  SUPLENTES Ivan Delvan Roth, Everson Moraes 

Gonçalves e Enio Dias Barcellos E, TENDO ELE APRESENTADO JUNTO À 

CONTABILIDADE DESTA CASA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, PASSAREMOS NESTE 

MOMENTO AO ATO SOLENE DE POSSE DELE NO CARGO DE VEREADOR. 

 

-      SOLICITO AO VEREADOR FÁBIO POLENZ PARNOV QUE FAÇA A LEITURA DA 

CONVOCAÇÃO DO SUPLENTE E DA DECLARAÇÃO DE BENS POR ELE 

APRESENTADA. 

-         CONVIDO O SUPLENTE DE VEREADOR DO PMDB, JULIO DE SENNA PEREIRA 

PARA QUE SE DIRIJA À TRIBUNA PARA O SEU JURAMENTO. 

-        DECLARO EMPOSSADO NO CARGO DE VEREADOR O SR. JULIO DE SENNA 

PEREIRA QUE CONVIDO A TOMAR ASSENTO JUNTO AO PLENÁRIO. 

 

-         COLOCO A PALAVRA À DISPOSIÇÃO DO VEREADOR RECÉM-EMPOSSADO. 
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DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 
- ATA – 2590-032-2017 da Sessão Ordinária do dia 21.08.2017. (Correção) 
- ATA – 2591-033-2017 da Sessão Ordinária do dia 28.08.2017. 
 
GRANDE EXPEDIENTE  (60 MINUTOS): 
 
 
- PEDIDO DE INFORMAÇÃO de autoria do Vereador BRUNO PINHEIRO  – PTB de 
protocolo nº 14.408 : Que o Executivo informe sobre o Pedido de Providência aprovado em 
29/05/2017 (Referente rampas e acessos nas calçadas para pessoas com deficiência) e 
sobre o Requerimento  aprovado em 08.05.2017 (Referente colocação de placas no 
entorno/proximidade Escola Tito Ferrari) 
 
COMUNICAÇÃO DAS LIDERANÇAS PARTIDÁRIAS (20 MINUTOS) 
                    
 ORDEM DO DIA (60 MINUTOS): 
 
BAIXO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DA CASA PARA PARECER:  

 

- PROJETO DE LEI Nº 083, DE 25 DE AGOSTO DE 2017, Revoga a Alínea “C”, do Art. 
67, da Lei Nº 491, de 22.12.1992 e dá providências. 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:   
 
- PROJETO DE LEI Nº 076, DE 09 DE AGOSTO DE 2017, Institui a contribuição para o 
custeio do serviço de iluminação pública e dá outras providências. Ficou na CCJRF 
 

- PROJETO DE LEI Nº 080, DE 18 DE AGOSTO DE 2017, Cria as categorias funcionais 
de Coordenador dos Sistemas e Programas Federais e Estaduais e Coordenador dos 
Agendamentos no plano de carreira dos servidores municipais (Lei Municipal n° 314, de 17 
de outubro de 1990, com suas alterações), extingue a categoria funcional de Diretor da 
Saúde Mental e do CAPS e dá outras providências. 

- PROJETO DE LEI N°081, DE 23 DE AGOSTO DE   2017, Autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de r$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) na Lei Orçamentária 
Anual e dá providências. 

 

- PROJETO DE LEI N°082, DE 23 DE AGOSTO DE 2017, Autoriza a abertura de crédito 
adicional especial no valor de R$ 3.000,00 (três  mil  reais) na Lei Orçamentária Anual e dá 
providências. 

INSCRIÇÃO DE ORADORES (30 MINUTOS) 

 
ENCERRO A PRESENTE SESSÃO E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES E 
VEREADORA PARA A PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA NO DIA 11 DE SETEMBRO DE 
2017, ÀS 19h00 (2ª FEIRA) NESTA SALA FERNANDO FERRARI.      Boa noite a todos! 


